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Começamos esta edição parabenizando o juiz Roberto Figueiredo Caldas, primeiro brasileiro 

eleito para a Presidência da Corte Interamericana de Direitos Humanos. A posse acontecerá no dia 

15 de fevereiro, em São José da Costa Rica, na América Central, evento que contará com a presen-

ça de representantes da AASP, prestigiando o momento da posse. Por ocasião desse importante 

acontecimento, as Associações Latino-Americanas de Juízes do Trabalho, Nacional dos Magistrados 

da Justiça do Trabalho – Brasil e dos Magistrados Brasileiros realizarão, no dia 17 de fevereiro, a Jor-

nada da Magistratura de San José da Costa Rica, sobre a “Justiciabilidade dos direitos econômicos, 

sociais e culturais”. Confira a programação nas páginas a seguir.

Uma das habilidades que mais qualificam o profissional do Direito é a arte de bem expressar-se 

em público. Em alguns casos, como no Tribunal do Júri ou em sustentações orais, o poder da orató-

ria é fundamental para obter resultados satisfatórios ao final de uma demanda. No mês de janeiro, 

a AASP realizou em sua sede o curso “Comunicação e Oratória: Dicas de sucesso para o operador do 

Direito”, oferecendo explanações importantes das fonoaudiólogas Eloísa Colucci e Maria do Carmo 

Carrasco. O curso contou com 60 participantes, de vários Estados, e compartilhou diversas ativida-

des práticas para aperfeiçoar a expressão oral dos profissionais. Confira todos os detalhes na seção 

“Notícias da AASP”.

Na seção “No Judiciário”, leia uma reportagem especial sobre guarda compartilhada e os direi-

tos dos animais. O Boletim AASP entrevistou o desembargador do TJSP, Carlos Alberto Garbi, que 

atua diretamente nos julgamentos de questões que envolvem os direitos dos animais. Presentes em 

44% dos lares brasileiros, os animais são considerados integrantes das famílias e já conquistaram seu 

espaço não somente na sociedade como também nos tribunais. Confira os detalhes ao ler a notícia 

inserida nesta edição. 

No espaço destinado às “Novidades Legislativas”, noticiamos duas leis estaduais relacionadas 

ao Direito do Consumidor. Uma delas dispõe sobre as condições de apresentação de ofertas de pro-

dutos e serviços ao consumidor, enquanto a outra proíbe a exigência de valor mínimo para compras 

efetuadas mediante a utilização de cartão de crédito ou de débito. Além disso, destacamos também 

que, a partir de março, os taxistas de São Paulo estão obrigados a aceitar pagamentos por cartão 

de crédito ou débito.

As unidades judiciárias da 15ª Região da Justiça do Trabalho, excepcionalmente, atenderão em 

novo horário. Fique ciente desta mudança na seção “Prática Forense”.

Desejamos a todos uma ótima leitura.  
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O importante papel da 
boa oratória

Boca e garganta secas, coração dispara-
do, mãos transpirando, gagueira, au-

mento da adrenalina. Estes são sintomas co-
muns em algumas pessoas quando precisam 
falar em público. 

Para combater estes e outros descon-
fortos, conhecerem-se melhor e tornarem- 
-se oradores mais seguros, comunicadores 
eficazes e convincentes, 60 participantes, 
entre advogados, estudantes de Direito 
e profissionais da comunicação, frequen-
taram ao longo de seis noites, no mês de 
janeiro, o curso “Comunicação e Oratória: 
Dicas de sucesso para o operador do Direi-
to”, promovido pelo Departamento Cultu-
ral da AASP.

Coordenado, organizado e ministrado 
pelas professoras Eloísa Colucci e Maria do 
Carmo Carrasco, fonoaudiólogas com vas-
ta experiência em comunicação corporati-
va, autoras de livros e artigos relativos ao 
tema, o curso oferecido foi bastante prá-
tico, com diversos exercícios e dicas para 

Atendendo a pedidos, o Departamento Cul-
tural da AASP já programou a próxima edição 
do curso de oratória com as professoras Eloísa 
Colucci e Maria do Carmo Carrasco, nos dias 
18, 19, 20, 25, 26 e 27 de julho, na sede da Asso-
ciação. Faça já sua reserva. Ligue para (11) 3291 
9200 ou acesse o site www.aasp.org.br.

desinibição, comunicação gestual, 
ordenação didática, saúde e higiene vocal, 
dicção, uso do microfone, aquecimento vo-
cal e exercícios para adequação respirató-
ria, entre outros.

Durante os exercícios e as participa-
ções, sempre voluntárias, diante dos de-
mais colegas, algumas gravadas em vídeo 
e analisadas posteriormente, várias ex-
periências foram compartilhadas, dentre 
elas a de uma jovem estudante de Direito, 
que veio de Governador Valadares-MG es-
pecialmente para fazer o curso na AASP; 
do advogado integrante do Jurídico do 
Banco do Brasil, que fez o curso pela se-
gunda vez; do empresário recentemente 
inserido na advocacia, que tinha como 
objetivo falar com mais segurança; do 
advogado que desejava contar com orien-
tações para facilitar a argumentação com 
seus clientes sobre as razões de cobrança 
de honorários. 

Mas não foi tudo: surgiram algumas polê-
micas e discussões, sempre sensatas e inteli-
gentes, como o alerta 

para as novas exigências do Código de Proces-
so Civil, referentes à sustentação oral nos tri-
bunais, e alguns procedimentos que facilitam 
captar e prender a atenção dos magistrados 
durante a sustentação.

Foram muitas orientações dedicadas 
ao rompimento da barreira do medo de 
falar em público, diversos exercícios de 
relaxamento da tensão, para melhorar 
a dicção e para aumentar a confiança na 
preparação do discurso – dividida em três 
partes: introdução, corpo do discurso, ou 
ideia central, e a conclusão.

Vale lembrar a recomendação da pro-
fessora Eloísa Colucci: “Falar bem em 
público é uma habilidade. É como andar 
de bicicleta, requer certo treino, o mais 
importante é buscar ferramentas e dicas 
para desenvolver essa habilidade e assim 
cativar o público. Desenvolver empatia e 
inspirar as pessoas a se comunicarem é 
liderar e sair à frente, estimulando o diálo-
go positivo entre as pessoas”. 

Um importante filme, vencedor de quatro 
estatuetas do Oscar, que apresenta situações 
semelhantes às que foram vivenciadas durante 
o curso de oratória na AASP é O Discurso do Rei 
(The King’s Speech), filme britânico de 2010, es-
crito por David Seidler, dirigido por Tom Hooper  
e estrelado por Colin Firth, Geoffrey Rush e Hele-
na Bonham Carter. Vale a pena conferir!
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AASP sugere ao TJSP que certidões sejam 
geradas em lotes

A AASP recebeu manifestações de 
associados relativas à possibilidade de 
as certidões cíveis, criminais, execu-
ção, falência e outras serem geradas 
em lotes, evitando-se a obrigatorie- 
dade de iniciar novo procedimento ele-
trônico de solicitação a cada certidão. 
Neste caso, o sistema geraria guia úni-

ca para recolhimento, referente a todo 
o pedido. 

Considerando a pertinência das solici-
tações e a facilidade que tal providência 
traria, a Associação oficiou ao presidente 
do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo sugerindo melhorias no sistema ele-
trônico de solicitação de certidões.

Advogados pedem a instalação de agência 
bancária no novo Fórum de Santo Amaro

Diante dos reclamos dos associados a 
respeito da inexistência de agência ban-
cária no novo Fórum Regional de Santo 
Amaro, localizado na Av. Nações Unidas, 
nº 22.939, a AASP, tendo como finalidade 
cumprir a função institucional de contri-
buir para o aperfeiçoamento da prestação 

jurisdicional, encaminhou ofício ao presi-
dente do Tribunal de Justiça do Estado de 
São Paulo, solicitando prioridade na im-
plantação da referida agência nas depen-
dências daquele Fórum, uma vez que tal au-
sência pode ocasionar diversos prejuízos  
aos advogados.

Requerimento da AASP para instalação 
de computadores e copiadora na Sala dos 
Advogados – Pátio do Colégio

Em setembro de 2014, a AASP solici-
tou autorização ao Tribunal de Justiça de 
São Paulo (TJSP) para instalar dois novos 
computadores e uma máquina copiadora 
de pequeno porte na Sala dos Advoga-
dos, localizada no 8º andar, sala 805, do 
prédio do Pátio do Colégio (extinto 1º Tri-
bunal de Alçada Civil), sendo autorizada a 
adequação elétrica na referida sala para a 
instalação dos equipamentos. 

Ao dar andamento às adequações 
necessárias, a Associação foi informada 
pela administração do prédio de que a 
instalação estaria condicionada à sua 
participação no rateio para cobrir gas-
tos com energia elétrica.  

Na oportunidade, a AASP expôs seu 
entendimento de que tal exigência não 
procedia, haja vista a decisão do Con-
selho Nacional de Justiça, que julgou 
procedente o Pedido de Providências  
nº 0000187-81.2013.2.00.0000, formulado 

pelo Conselho Federal da OAB, “[...] para 
determinar ao Conselho Superior da Jus-
tiça do Trabalho que dê nova redação ao 
§ 2º do art. 10 da Resolução nº 87/2011, no 
sentido de excluir sua responsabilidade 
pelas despesas elencadas no caput do 
art. 10, referentes ao fornecimento de 
água e energia elétrica, vigilância e taxas 
ou quotas condominiais [...]”.

Além do mais, a Associação, entida-
de sem fins lucrativos e que congrega 
mais de 92.000 associados, presta ati-
vidade relevante em estreita colabora-
ção com a administração da justiça. 

Por tais razões, a Associação enca-
minhou novo ofício ao presidente do 
TJSP, solicitando a adoção de providên-
cias que possibilitem a instalação dos 
equipamentos sem condicionar a exe-
cução dessa melhoria à participação da 
AASP no rateio para pagamento da con-
ta de energia elétrica desse tribunal. 

15 a 21 de fevereiro de 2016
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O CPC/2015 estabelece a tutela provi-
sória como gênero, a qual abrange a tute-
la de urgência e de evidência. A primeira 
pode ter natureza cautelar ou antecipató-
ria, exigindo os requisitos da probabilida-
de do direito e o perigo de dano ou risco 
ao resultado útil do processo. Já a tutela 
de evidência, a qual terá sempre natureza 
antecipatória, aplica-se às situações em 
que não existe a urgência, mas o direito 
da parte já se mostra mais que provável. 
De acordo com o art. 311, a tutela da evi-
dência será concedida nas hipóteses de 
abuso do direito de defesa ou manifesto 
propósito protelatório da parte; quando 
houver prova documental e tese firmada 
em julgamento de casos repetitivos ou sú-
mula vinculante; quando se tratar de pe-

dido reipersecutório com base em prova 
documental; ou ainda quando existir pro-
va documental suficiente dos fatos cons-
titutivos a que o réu não oponha prova 
capaz de gerar dúvida razoável.

Como se verifica, o novo CPC amplia 
bastante as hipóteses de antecipação de 
tutela independentemente da demons-
tração do periculum in mora, o que ga-
rante uma melhor distribuição do ônus 
do tempo no processo.

Além disso, percebem-se duas sen-
síveis mudanças entre o sistema novo e 
aquele vigente ao tempo do CPC/1973: 
desaparece a necessidade de um pro-
cesso autônomo para a tutela cautelar 
(a qual agora é concedida nos mesmos 
autos em que será processado o pedido 

principal) e adotam-se os mesmos requi-
sitos tanto para a tutela cautelar como 
para a tutela antecipada (probabilidade 
do direito e o perigo de dano ou o risco 
ao resultado útil do processo).

Outro ponto extremamente positivo 
da nova lei é o respeito aos precedentes 
judiciais. Ou seja, o CPC/2015 exige uma 
jurisprudência estável, íntegra e coeren-
te (art. 926). E essa orientação repercute 
na tutela provisória. Tanto é assim que a 
tutela da evidência deverá ser concedida 
sempre que houver tese jurídica pacifi-
cada, conforme prevê o art. 311, inciso II. 
Nesse dispositivo, o legislador uniu as ga-
rantias da segurança jurídica e isonomia 
com a previsão constitucional da duração 
razoável do processo. 

Apontamentos por Rogéria Dotti

Parte Geral - Livro V - Da Tutela Provisória

Parte 39 – Do Procedimento da Tutela Cautelar Requerida em Caráter Antecedente 
e da Tutela da Evidência

Título II - Da Tutela de Urgência
Capítulo III
Art. 305 - A petição inicial da 

ação que visa à prestação de tute-
la cautelar em caráter anteceden-
te indicará a lide e seu fundamen-
to, a exposição sumária do direito 
que se objetiva assegurar e o peri-
go de dano ou o risco ao resultado 
útil do processo.

Parágrafo único - Caso entenda 
que o pedido a que se refere o caput 
tem natureza antecipada, o juiz  
observará o disposto no art. 303.

Art. 306 - O réu será citado 
para, no prazo de cinco dias, con-
testar o pedido e indicar as provas 
que pretende produzir.

Art. 307 - Não sendo contes-
tado o pedido, os fatos alegados 
pelo autor presumir-se-ão aceitos 
pelo réu como ocorridos, caso 
em que o juiz decidirá dentro de 
cinco dias.

Parágrafo único - Contestado 
o pedido no prazo legal, observar- 
-se-á o procedimento comum.

Art. 308 - Efetivada a tutela cau-
telar, o pedido principal terá de ser 
formulado pelo autor no prazo de 
30 dias, caso em que será apresen-
tado nos mesmos autos em que de-
duzido o pedido de tutela cautelar, 
não dependendo do adiantamento 
de novas custas processuais.

§ 1º - O pedido principal pode 
ser formulado conjuntamente com 
o pedido de tutela cautelar.

§ 2º - A causa de pedir poderá 
ser aditada no momento de for-
mulação do pedido principal.

§ 3º - Apresentado o pedido 
principal, as partes serão intimadas 
para a audiência de conciliação ou 
de mediação, na forma do art. 334, 
por seus advogados ou pessoal-
mente, sem necessidade de nova 
citação do réu.

§ 4º - Não havendo autocom-
posição, o prazo para contestação 
será contado na forma do art. 335.

Art. 309 - Cessa a eficácia da 
tutela concedida em caráter ante-
cedente, se:

I - o autor não deduzir o pedi-
do principal no prazo legal;

II - não for efetivada dentro de 
30 dias;

III - o juiz julgar improcedente 
o pedido principal formulado pelo 
autor ou extinguir o processo sem 
resolução de mérito.

Parágrafo único - Se por 
qualquer motivo cessar a eficá-
cia da tutela cautelar, é vedado 
à parte renovar o pedido, salvo 
sob novo fundamento.

Art. 310 - O indeferimento da 
tutela cautelar não obsta a que a 
parte formule o pedido principal, 
nem influi no julgamento desse, 
salvo se o motivo do indeferimen-
to for o reconhecimento de deca-
dência ou de prescrição.

Título III - Da Tutela da Evidência
Art. 311 - A tutela da evidência 

será concedida, independentemen-
te da demonstração de perigo de 
dano ou de risco ao resultado útil 
do processo, quando:

I - ficar caracterizado o abu-
so do direito de defesa ou o ma-
nifesto propósito protelatório 
da parte;

II - as alegações de fato pu-
derem ser comprovadas ape-
nas documentalmente e houver 
tese firmada em julgamento de 
casos repetitivos ou em súmu- 
la vinculante;

III - se tratar de pedido rei-
persecutório fundado em prova 
documental adequada do contra-
to de depósito, caso em que será 
decretada a ordem de entrega do 
objeto custodiado, sob cominação 
de multa;

IV - a petição inicial for ins-
truída com prova documental su-
ficiente dos fatos constitutivos do 
direito do autor, a que o réu não 
oponha prova capaz de gerar dú-
vida razoável.

Parágrafo único - Nas hipóte-
ses dos incisos II e III, o juiz pode-
rá decidir liminarmente.

Pílulas do novo CPC Nº 2978
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No Judiciário

Entrevista com o desembargador do TJSP 
Carlos Alberto Garbi

A presença de animais de estimação 
nos lares brasileiros aumentou conside-
ravelmente nas últimas décadas. Assim 
como em países desenvolvidos – Estados 
Unidos e Japão –, no Brasil o convívio de 
animais no ambiente familiar supera o de 
crianças até 12 anos de idade. Os dados 
são do Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística (IBGE), divulgados em 2015. 
De cada 100 famílias, 44 possuem cães, o 
que equivale a 28,9 milhões de lares bra-
sileiros. 

Desse contexto familiar, surge outra 
vertente: casais que, ao litigarem em pro-
cesso de separação, requerem a guarda 
do animal de estimação. No mês de outu-
bro de 2015, a 10ª Câmara de Direito Pri-
vado do Tribunal de Justiça de São Paulo 
(TJSP) concedeu antecipação da tutela, 
atribuindo à autora a guarda alternada 
do cachorro de estimação do casal em 
processo de separação judicial (Voto nº 
20.626). Cada um obteve o direito de ficar 
com o animal durante semanas alterna-
das. Casos semelhantes ganharam desta-
que nos últimos anos, mas o tema inseri-
do nas demandas que envolvem animais 
necessita de muito estudo para evoluir.

Para ampliar o conhecimento sobre os 
litígios em torno do direito dos animais, 
o Boletim AASP entrevistou o desembar-
gador Carlos Alberto Garbi, relator do 
voto acima mencionado. O desembarga-
dor apresentou o cenário atual e o quan-
to podemos aprender com países que já 
desenvolveram melhor o tema. “O animal 
em disputa pelas partes não pode ser 
considerado como coisa, ele é senciente, 
tem sentimentos e tem direitos”, comen-
ta o desembargador ao mencionar que, 
no Direito, os animais são considerados 

objetos, mas isso precisa estar adequa-
do à Declaração Universal de Direitos 
Humanos. “Há muitos autores estrangei-
ros que escrevem a respeito dos direitos 
dos animais na busca da natureza jurídica 
adequada à proteção dos animais”, pois 
“O animal é um ser que não tem defesa. 
Ele está sujeito a todas as maldades ine-
rentes ao ser humano. Contamos apenas 
com a evolução científica sobre o tema”.

Além da guarda, outra situação sus-
cita debates na Justiça: os danos causa-
dos aos animais. Aquele que trata o ani-
mal com violência ou displicência pode 
ser multado ou ser responsabilizado por 
danos morais indenizáveis. Existe ainda 
a possibilidade de sequestro, mas não 
claramente definido na legislação, apon-
ta o desembargador. “Há conhecimento 
da existência do dano moral e ele deve 
ser reconhecido, mas existem inúmeras 
situações que a legislação brasileira não 
abrange. Há decisões que praticam valo-
res irrisórios ao dano moral reconhecido, 
por outro lado, como não há limites prees-
tabelecidos, nos deparamos também com 
exageros. Acho que a legislação brasileira 
não deveria limitar, mas sim pautar me-
lhor os critérios para a indenização. Isso 
traria mais segurança e credibilidade às 
decisões”, afirma.

O que é levado em conta na guarda 
compartilhada

O que deve ser considerado nas deci-
sões sobre a guarda de animais? O raciocí-
nio pode ser semelhante ao utilizado com 
relação às crianças. “Se eu devo decidir 
sobre a guarda de um animal, e eu par-
to do princípio de que ele tem direitos e 
sentimentos, eu vou levar em considera-
ção os interesses do animal. Claro que o 

comparativo aplicado apresenta nuances 
diversas das crianças. Se uma das partes 
possui melhores condições econômicas 
para manter o animal, ela será a mais indi-
cada para obter a guarda”, explica Carlos 
Alberto Garbi.

São muitas as particularidades, mas 
para o desembargador o casal acaba de-
cidindo com quem o animal deve ficar, in-
dependentemente da decisão de guarda 
compartilhada. “Aparentemente eles não 
conseguem manter o formato estabele-
cido por muito tempo. Uma das partes 
pode acabar abrindo mão. E é provável 
que isso ocorra, mas a guarda comparti-
lhada é uma solução”, diz.

Evolução do Direito em prol dos 
animais

Durante a entrevista em seu gabinete, 
o desembargador exemplificou o tema ao 
exibir seis obras que tratam dos direitos 
dos animais. Todas de autores estrangei-
ros e, em alguns casos, escritas há déca-
das. “O Brasil está atrasado em relação 
à discussão e aos debates envolvendo os 
animais. Em alguns países a legislação já 
foi alterada. Contudo, não significa que 
os animais devem ser tratados como se-
res humanos, mas que a nossa legislação 
civil, que trata os animais como coisas, 
precisa ser modificada”.

O desembargador não enumerou o 
total de demandas judiciais que discutem 
o tema, mas disse não haver conhecimen-
to por parte da sociedade, que conceitua 
essas questões como de menor importân-
cia. “As pessoas acham que serão ridicu-
larizadas ao acionarem a Justiça para tais 
questões. E isso me faz lembrar de uma 
separação na qual a mulher pediu a inclu-
são de cláusula de guarda compartilhada. 

Guarda compartilhada e os direitos dos animais
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Feriados Municipais
Data Órgão

Dia 18/2

Comarca de Peruíbe

Comarca e Vara do Trabalho de Embu das Artes

Comarca e Vara do Trabalho de Itapevi

Ao ser apresentada ao juiz, ele a recusou, 
dizendo que era uma bobagem o assunto 
ser disciplinado pela Justiça. E muita gen-
te ainda pensa assim”, conta ele. 

Há cerca de sete anos, ainda em ou-
tra Câmara, o desembargador participou 
dos votos de um caso relevante sobre a 
compra de um animal de raça com o pro-
pósito de procriação e comercialização de 
filhotes. Com o crescimento do animal, o 
comprador notou uma deficiência gené-
tica que, segundo a Medicina Veterinária, 
poderia ser repassada para a prole. Como 
a formação reprodutora dos cães pode 
ocorrer alguns dias após o seu nascimen-
to, comprador e vendedor não tinham 
conhecimento da má-formação e suas 
consequências. O comprador desistiu do 
cachorro, mas o vendedor, por sua vez, 
não quis devolver o valor pago. O proces-
so foi julgado somente após três anos. O 
comprador tinha razão sobre o defeito, e 
a devolução é permitida pelo Código de 
Defesa do Consumidor, mas durante a tra-
mitação do processo o animal foi tratado 
como produto. Ao final, o comprador teve 
ganho de causa. O meu voto foi divergen-
te: no meu entendimento o comprador 
merecia receber o dinheiro de volta, mas 

o cachorro deveria continuar com ele, 
pois estima-se que, durante os três anos, 
tivesse estabelecido laços afetivos com o 
animal. O meu voto foi vencido pela maio-
ria, o valor foi devolvido, assim como o ca-
chorro. Os meus colegas, naquele tempo, 
não compreenderam que os animais têm 
direitos próprios. Não faço aqui uma críti-
ca, pois tenho profundo respeito e admi-
ração por eles, mas não se tratava de uma 
simples decisão sobre direito consumeris-
ta, mas do próprio animal”, compartilha.

Projeto de lei pode mudar entendi-
mentos

A Justiça caminha para uma evolução 
sobre o tema. O TJSP realizou, em 2015, 
um evento sobre os direitos dos animais. 
E alguns projetos de lei, como o de nº 
6.799/2013, que propõe acrescentar um 
parágrafo ao art. 82 do Código Civil, para 
dispor sobre a natureza jurídica dos ani-
mais domésticos e silvestres, tramitam na 
Câmara dos Deputados. Já o Projeto de 
Lei nº 378/2015 busca instituir o Disque- 
-Denúncia de maus-tratos aos animais no 
âmbito do Estado de São Paulo. 

Tais projetos denotam a importância e 
uma possível evolução do país nos próxi-
mos anos em relação a essas questões. “É 

importante também criar um tratamento 
mais adequado e uma legislação mais clara 
para os animais usados em pesquisa. Nós 
precisamos aprender a tratar melhor os 
animais. Eu tenho um blogue no qual publi-
co algumas questões interessantes, como 
a criação de uma nova cadeira nas univer-
sidades norte-americanas sobre o Direito 
dos Animais”, conta o desembargador.

Oportunidades de atuação 
Segundo o desembargador, o advo-

gado que se interessa pela área do Direi-
to Privado pode repensar sua orientação 
profissional e dar uma oportunidade para 
os direitos dos animais. “Não que o aten-
dimento tenha que ser exclusivo para tais 
causas”, mas, com dois filhos advogados, 
o desembargador conta que costuma 
compartilhar e recomendar a eles o estu-
do sobre as novas questões envolvendo 
os animais. “Existe muito espaço. Há mui-
tas associações que militam nessas cau-
sas, mas eu não conheço nenhum advo-
gado que seja especialista em direitos dos 
animais. O Direito está aí para regular as 
relações. Não é o Direito que muda a so-
ciedade, mas a sociedade muda o Direito”, 
finaliza o desembargador, reconhecendo 
que o segmento é promissor. 

Data Órgão

Dias 18 e 19/2 Vara do Trabalho de Cajamar

Dia 19/2
Osasco e Vara do Trabalho de Osasco

Comarca e Vara do Trabalho de Taboão da Serra

Suspensão do Atendimento e de Prazos
Data Órgão

Dia 15/2
Comarca de Caconde (o plantão será realizado na 
Circunscrição Judiciária de Casa Branca)

Dia 18/2
Comarca de Borborema (o plantão será realizado na 
Circunscrição Judiciária de Araraquara)

Data Órgão

Dia 18/2
Comarca de Itápolis (o plantão será realizado na 
Circunscrição Judiciária de Araraquara)

Dia 19/2
Foro Distrital de Iacanga (o plantão será realizado na 
Circunscrição Judiciária de Araraquara)
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Foi ampliado de 5 para 15 minutos o 
tempo disponibilizado para realizar a de-
fesa oral no Tribunal de Impostos e Taxas 
(TIT). A Lei nº 16.125, promulgada em 18 de 
janeiro de 2016, pelo governador do Esta-
do de São Paulo, Geraldo Alckmin, traz a 
referida alteração.

De acordo com a lei, o novo período 
poderá, ainda, ser prorrogado por mais 
cinco minutos a critério do presidente 
da Câmara julgadora. Conforme dispõe 
o art. 3º, a sustentação oral deverá ser 
realizada na seguinte ordem: primeiro o 
impugnante, reclamante ou o recorren-
te. Se houver recursos interpostos por 

ambas as partes, o representante do re-
corrente fará a exposição dos seus fun-
damentos relativos ao recurso interposto 
por este; posteriormente, o representan-
te da Fazenda Pública Estadual contradi-
tará o recurso do recorrente e, em segui-
da, o representante da Fazenda Pública 
Estadual, quanto ao recurso por ela inter-
posto e, finalmente, o representante do 
recorrente poderá contraditar o recurso 
da Fazenda Pública Estadual. Cabe sa-
lientar que o representante da Fazenda 
Pública Estadual terá prioridade quando 
se tratar de recurso de ofício (art. 46 da 
Lei nº 13.457/2009); de recursos especiais 

interpostos pela própria Fazenda Estadu-
al (art. 49), quando da reforma de julga-
dos prevista no art. 50, também da lei de 
2009.

A finalidade do novo prazo é pregar 
a igualdade perante a lei, sem distinção 
de qualquer natureza, assegurando aos 
litigantes, em processo judicial ou admi-
nistrativo, bem como aos acusados em 
geral, o contraditório e a ampla defesa, 
com os meios e recursos a ela inerentes, 
encerrando o desequilíbrio que prejudi-
cava os contribuintes e seus advogados. 
Os termos da Lei nº 16.125 já estão em 
vigor.

Foram promulgadas no dia 18 de janei-
ro duas novas leis do Estado de São Paulo 
que tratam do Direito do Consumidor. Uma 
delas é a Lei nº 16.119, que dispõe sobre as 
condições de apresentação de ofertas de 
produtos e serviços ao consumidor. Já a Lei 
nº 16.120 proíbe a exigência de valor mínimo 
para compras efetuadas mediante o uso de 
cartão de crédito ou de débito.

O descumprimento das novas regras 
sujeitará o infrator às sanções previstas 
no Código de Defesa do Consumidor, arts. 
56 a 60.

Direito à informação
A Lei nº 16.119, de autoria do deputado 

André Soares (Projeto de Lei nº 444/2010), 
que entrará em vigor no próximo mês de 
março, exige do fornecedor a indicação 
do preço individual, da marca, do mode-
lo do produto, bem como do período de 
vigência dos preços praticados, quando 
da divulgação de produtos e serviços rea-
lizada em sites, catálogos, panfletos ou no 
próprio estabelecimento comercial, con-

ferindo ao consumidor o direito de com-
parar preços.

Para aquele que desrespeitar o previsto 
na lei, a multa mínima será de R$ 515,47, até 
a cassação temporária ou definitiva da li-
cença do estabelecimento ou da atividade. 

Compras com cartão livres de valor 
mínimo

A proibição fixada para os estabeleci-
mentos comerciais do Estado de São Paulo 
de fixarem valor mínimo para pagamento 
de compra ou consumo com cartão de dé-
bito ou de crédito já está em vigor.

De autoria da deputada Leci Brandão 
(Projeto de Lei nº 752/11), a Lei nº 16.120 de-
termina a aplicação de multa com valores 
entre R$ 570,00 e R$ 8,5 milhões, variando 
de acordo com a gravidade da infração e a 
vantagem auferida e a condição econômica 
do fornecedor aos locais que descumprirem 
a determinação. A multa será aplicada me-
diante procedimento administrativo e os 
valores serão revertidos para a Fundação de 
Proteção e Defesa do Consumidor (Procon).

Taxistas deverão aceitar pagamentos 
por cartão de crédito e débito 

A diretoria do Departamento de 
Transportes Públicos (DTP) do municí-
pio de São Paulo, conforme disposto na 
Portaria DTP/Gab nº 182, expedida no dia 
17/12/2015, prorrogou para o próximo dia 
4 de março o prazo para que os taxistas 
que prestam serviço na cidade equipas-
sem seus veículos de trabalho com meios 
de pagamento eletrônicos, utilizando as 
novas tecnologias de comunicação via 
celular, permitindo assim aos passagei-
ros individuais efetuarem o pagamento 
do transporte realizado por meio de car-
tões de débito e crédito (Portaria DTP/
Gab nº 164/2015). 

De acorco com a portaria expedida no 
mês de novembro de 2015, os passageiros 
poderão apresentar reclamações junto 
ao DTP por e-mail: dtpsac@prefeitura.sp. 
gov.br ou por telefone: (11) 2692-3302 / 
2291-5416 / 2692-4094. 

Lei altera o prazo para sustentação oral perante o TIT

Novidades para os consumidores

Novidades Legislativas
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Acórdão

Acordam os ministros da 2ª Turma do 
Tribunal Superior do Trabalho, por una-
nimidade, negar provimento ao agravo  
de instrumento.

Brasília, 27 de maio de 2015

José Roberto Freire Pimenta
Relator

Relatório

Vistos, relatados e discutidos estes au-
tos de agravo de instrumento em recurso de 
revista nº TST-AIRR-10584-19.2013.5.18.0011, 
em que é agravante P. A. F. e agravado R. 
B. I. e C. Ltda.

Trata-se de agravo de instrumento in-
terposto pela reclamante contra o despa-
cho de p. 905 e 906, pelo qual se negou 
seguimento ao seu recurso de revista, 
porque não preenchidos os requisitos do 
art. 896 da CLT.

Contraminuta e contrarrazões apre-
sentadas a p. 923-927 e 928-931, respecti-
vamente.

Não houve remessa dos autos ao Mi-
nistério Público do Trabalho, ante o dis-
posto no art. 83 do Regimento Interno do 
Tribunal Superior do Trabalho.

É o relatório.

Voto

A Presidência do Tribunal Regional do 
Trabalho da 18ª Região denegou segui-
mento ao recurso de revista da reclaman-
te, adotando, para tanto, os seguintes 
fundamentos:

“Pressupostos Extrínsecos
Tempestivo o recurso (acórdão pu-

blicado em 27/11/2014 - fl. 1 ID 5a3c2a3; 
recurso apresentado em 1/12/2014 - fl. I D 
7264aad).

Regular a representação processual 
(fls. 1 ID 554621).

Custas processuais pela reclamada (fl. 
17 ID 948c76a).

Pressupostos intrínsecos responsabili-
dade civil do empregador / empregado / in-
denização por dano moral / assédio sexual.

Alegações: 
- violação do art. 5º, incisos V e X, da 

Constituição Federal.
- divergência jurisprudencial.
A recorrente insurge-se contra o acór-

dão regional, alegando, em síntese, que 
‘quando se trata de assédio sexual, a dificul-
dade de se provarem fatos específicos de 
sua ocorrência é bastante dificultosa para 
a parte que sofre o constrangimento, já 
que geralmente não acontece abertamen-

te na presença de outras pessoas, todavia, 
no caso do assédio sexual no ambiente de 
trabalho, o posicionamento jurisdicional é 
pacífico quanto ao poder de inversão do 
ônus da prova’ (sic, fl. 14 da Revista).

Consta do acórdão (fls. 10/11 ID 75f8902):
‘Já no alegado assédio moral, a prova 

evidenciou-se frágil. Houve a informação 
de que o agressor insinuava-se à recla-
mante, ‘piscando para ela ou jogando-lhe 
beijos’. Mas há informação, rumor de 
mesmo quilate, de que a reclamante tinha 
caso amoroso com o alegado assediador, 
dizendo a prova que por isso a reclamante 
era conhecida como ‘P. Blindada’, por ser 
protegida dele.

Noutra forma de dizer, a prova de-
monstrou que existiram comentários so-
bre o ventilado ‘caso amoroso’, mas não 
há prova de culpa da reclamada sobre 
boato algum, seja de agressão, seja de ro-
mance. Aliás, a testemunha ouvida pela re-
clamada declarou que ‘efetivamente não 
sabe se ele existiu’.

Portanto, é dos boatos por um lado e ou-
tro que se evidencia uma contradição, ao ad-
mitir que o mesmo agressor era seu protetor, 
com quem teve suposto caso amoroso.

Intuo, pois, que é a situação de típica zona 
cinzenta, na qual nada resta de consistente.

TRABALHO

Agravo de instrumento em recurso de revista. Recurso de revista interposto na vigência da Lei nº 13.015/2014. Assédio se-

xual. Configuração. Súmula nº 126 do TST. No caso, o juízo a quo, apoiado nas provas produzidas nos autos, concluiu que 

não ficou demonstrada a prática do alegado assédio sexual. Com efeito, a instância ordinária é soberana na apreciação das 

provas produzidas nos autos, que objetivam conduzir o magistrado à verdade dos fatos alegados pelas partes. Dessa forma, 

é incabível qualquer modificação da decisão recorrida em função das alegações feitas pela autora em seu recurso de revista. 

Ressalta-se que, para se decidir de forma diversa da do Regional, como pretende a reclamante, seria necessário o revolvi-

mento do quadro fático-probatório, incidindo, no caso, o óbice da Súmula nº 126 do TST. Agravo de instrumento desprovido 

(TST - 2ª Turma, Agravo de Instrumento em Recurso de Revista nº TST-AIRR-10584-19.2013.5.18.0011, Rel. Min. José Roberto 

Freire Pimenta, j. 27/5/2015, v.u.).
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Sendo assim, cabe lembrar que a con-
denação em reparar dano moral importa 
em imputar a alguém a grave responsabi-
lidade de causador e/ou responsável por 
tão feio dano.

Razões pelas quais mantenho a sen-
tença, que julgou improcedente o pedido. 
Recurso desprovido’.

Como se vê, a Turma Julgadora, ana-
lisando as circunstâncias específicas dos 
autos, concluiu que se trata de situação 
de típica zona cinzenta, razão pela qual 
manteve a sentença que indeferiu o pedi-
do da autora. Nesse contexto, não se cogi-
ta de violação direta e literal aos preceitos 
constitucionais apontados.

O aresto transcrito indica como fonte 
repositório de jurisprudência não autori-
zado, sendo, portanto, inservível ao con-
fronto de teses (Súmula nº 337/I/TST - Re-
positórios Autorizados de Jurisprudência 
do Tribunal Superior do Trabalho, Coorde-
nadoria de Documentação/TST, atualiza-
ção: setembro/2013).

Conclusão 

Denego seguimento ao recurso de re-
vista (p. 904 e 905)”.

Na minuta de agravo de instrumento, 
a reclamante insiste na admissibilidade 
do seu recurso de revista, ao argumento 
de que foi demonstrado o preenchimento 
dos requisitos do art. 896 da CLT.

Afirma que faz jus ao recebimento de in-
denização por danos morais, ao argumento 
de que “restou incontroverso nos autos que 
a autora sofreu atos indicadores de assédio 
sexual por intimidação” (p. 913).

Aponta violação do art. 5º, incisos V e 
X, da Constituição Federal.

Sem razão.
O Regional negou provimento ao re-

curso ordinário da reclamante em acórdão 
assim fundamentado:

“Assédio sexual
Arrimando-se no conjunto fático-pro-

batório produzido nos autos, o exímio 
magistrado sentenciante não acatou a 
versão inicial de que houve assédio se-
xual por parte do empregador em face 
da reclamante.

Inconformada com o decisum, a recla-
mante sustenta que restou demonstrado, 
por meio da prova testemunhal, que teria 
sofrido ato de assédio de cunho sexual.

Passo à análise.
O assédio sexual é conduta tipificada 

no art. 216-A do Código Penal como crime 
contra a liberdade sexual, comportando a 
seguinte definição: ‘Constranger alguém 
com o intuito de obter vantagem ou fa-
vorecimento sexual, prevalecendo-se o 
agente da sua condição de superior hierár-
quico ou ascendência inerentes ao exercí-
cio de emprego, cargo ou função’. 

Do ponto de vista do Direito do Traba-
lho, oportuna é a definição lecionada por 
Alice Monteiro de Barros, que revela uma 
visão conceitual mais ampla: ‘Distinguem- 
-se o assédio sexual por intimidação (‘as-
sédio ambiental’), que é o mais genérico, e 
o ‘assédio sexual por chantagem’. É o cha-
mado assédio dio quid pro quo, ou seja, 
‘isto por aquilo’. O primeiro caracteriza-se 
por incitações sexuais importunas, ou por 
outras manifestações da mesma índole, 
verbais ou físicas, com o efeito de preju-
dicar a atuação laboral de uma pessoa ou 
de criar uma situação ofensiva, hostil, de 
intimidação ou abuso no trabalho. Já o 
‘assédio sexual por chantagem’ traduz, 
em geral, exigência formulada por supe-
rior hierárquico a um subordinado para 
que se preste à atividade sexual, sob pena 
de perder o emprego ou benefícios advin-
dos da relação de emprego’ (in Curso de 
Direito do Trabalho, 3. ed., São Paulo, LTr, 
2007, p. 920/921). 

Por tratar-se de violação à liberdade 
e à vida privada do indivíduo, o assédio 
sexual traz consequências indesejáveis, 
podendo prejudicar a saúde (profissional, 

física e mental), a confiança, o ânimo, o 
rendimento do assediado. Daí exsurge a 
necessidade de reparar o dano.

Do próprio pluralismo contido na reda-
ção do conceito doutrinário acima trans-
crito, retira-se que o assédio sexual, de 
fato, em regra, caracteriza-se por uma 
conduta reiterada do assediante. Contu-
do, há casos em que o comportamento de 
conotação sexual é tão grave que basta, 
por si só, para identificá-lo como assédio.

Importante consignar também que 
a prova do assédio sexual é bastante di-
ficultada pela própria natureza. Via de 
regra, o ato não ocorre de maneira pú-
blica, mas principalmente quando vítima 
e assediador estão a sós. A exigência de 
prova cabal do assédio, nesse passo, pode 
significar a total impunidade do agressor. 
Cientes disso, os tribunais têm conferido 
especial relevância ao depoimento da víti-
ma, desde que corroborado com um míni-
mo de lastro probatório.

Tecidas as cabíveis explanações, passo 
a perquirir acerca do conjunto fático-pro-
batório do presente caderno processual.

Na hipótese em mesa, a reclamante 
narra na petição de ingresso: 

‘Durante boa parte do pacto laboral, o 
gerente da reclamada (sr. A. F.) lhe fazia 
comentários desrespeitosos e maliciosos, 
bem como sempre insinuava que deve-
riam ter um envolvimento extratrabalho.

Além disso, o sr. A. F. se aproveitava 
de sua condição de superior hierárquico 
e passou a chamá-la em sua sala, ocasião 
em que lhe fazia propostas indecorosas, 
as quais deixavam a reclamante bastante 
constrangida, todavia, apesar de sempre 
se esquivar de suas impertinências, a auto-
ra era obrigada a suportar tendo em vista a 
sua necessidade de se manter no emprego.

Após algum tempo, outros colegas to-
maram conhecimento das insinuações do 
sr. A. F., o que fez com que a autora tam-
bém passasse a sofrer assédio moral dos 
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supervisores e demais colaboradores que 
a constrangiam demasiadamente, pois fi-
cavam constantemente comentando que 
a mesma tinha certa ‘proteção’ dispensa-
da pelo gerente (sr. A. F.), por conta de 
um suposto relacionamento amoroso.

Informa-se, ainda, que tais comentários 
eram proferidos no interior da fábrica, no 
refeitório e também nas festas de confra-
ternização da reclamada, portanto, em ne-
nhuma ocasião no âmbito de seu trabalho, 
a autora se via livre destes comentários 
maldosos, o que aumentava ainda mais o 
seu constrangimento e a sua humilhação.

Registra-se que a autora nega veemen-
temente que tenha tido qualquer tipo de 
relacionamento que não o estritamente 
profissional com o referido gerente.

Como se não bastassem os comentá-
rios inverídicos, após a rescisão contratual, 
a obreira também ficou sabendo por meio 
dos funcionários da reclamada que, quan-
do não estava por perto, os supervisores 
e demais colaboradores não se referiam a 
ela pelo nome, mas sim pelo apelido de ‘P. 
Blindada’, referindo-se a uma suposta pro-
teção dispensada à reclamante por parte 
do sr. A. F.” (fls. 34/35). 

A primeira testemunha conduzida pela 
autora afirmou: 

“[...] que já presenciou o sr. A. F. se 
insinuar para a reclamante, piscando para 
ela ou jogando-lhe beijos; que ouviu no 
local de trabalho que havia entre a recla-
mante e o sr. A. um caso amoroso, pelo 
que a reclamante era chamada de ‘blinda-
da’, porque teria a proteção desse chefe; 
que o comentário do caso amoroso era 
generalizado e ‘todos (colegas de traba-
lho) diziam a mesma coisa’, mas a depo-
ente efetivamente não sabe se ele existiu; 
Reperguntas da reclamante: que a depo-
ente interpretava os xingamentos do sr. 
A. F. à reclamante como forma de parecer 
constrangê-la em público, para que os de-
mais não pensassem que ambos tinham 

um caso; que os gestos afetivos descritos 
pela depoente ocorreram durante todo 
o período em que a depoente trabalhou 
para a reclamada; que comentários de 
que a reclamante era blindada eram feitos 
também por supervisores de produção, 
como os senhores R. e D. [...]” (testemu-
nha M. F. de S., fl. 735.); “[...] que percebia 
que o sr. A. F. dava mais atenção para a 
reclamante, pois ficava frequentemente 
‘beirando’ a reclamante e frequentemen-
te a chamava em sua sala para conversar; 
que os boatos entre os colegas de traba-
lho eram de que os dois tinham um caso 
amoroso; que esses comentários já eram 
anteriores a janeiro de 2009 [...]” (teste-
munha H. F. dos S., fl. 736). 

Por meio dos depoimentos acima 
transcritos, tenho que restou compro-
vado o assédio sexual por intimidação 
(caracteriza-se por incitações sexuais im-
portunas, ou por outras manifestações 
da mesma índole, verbais ou físicas, com 
o efeito de prejudicar a atuação laboral 
de uma pessoa ou de criar uma situação 
ofensiva, hostil, de intimidação ou abuso 
no trabalho).

Entendo que o fato relatado pela au-
tora e confirmado pelas testemunhas 
basta para comprovar a situação ofensi-
va e hostil criada pelo superior hierárqui-
co, configurando, repito, assédio sexual 
por intimidação.

Impossível penetrar-se na índole da ví-
tima para se apurar se houve mesmo ofen-
sa. O subjetivismo, pois, faz pender para 
o lado da presunção. E no caso, a forma 
como o superior hierárquico tratava a au-
tora faz pressupor a incitação sexual ino-
portuna do momento, com intuito, senão 
outro, de constranger a vítima.

Nesse cenário, votei pela reforma da 
r. decisão primitiva, reconhecendo a ocor-
rência de assédio sexual no ambiente de 
trabalho, deferindo-lhe indenização no va-
lor de R$ 5.000,00.

Todavia, ainda aqui fiquei vencido, pre-
valecendo o voto divergente do exmo. de-
sembargador Eugênio José Cesário Rosa, 
a quem peço vênia para transcrevê-lo: 

“Já no alegado assédio moral, a prova 
evidenciou-se frágil. Houve a informação 
de que o agressor insinuava-se à recla-
mante, ‘piscando para ela ou jogando-lhe 
beijos’. Mas há informação, rumor de 
mesmo quilate, de que a reclamante tinha 
caso amoroso com o alegado assediador, 
dizendo a prova que por isso a reclamante 
era conhecida como ‘P. Blindada’, por ser 
protegida dele.

Noutra forma de dizer, a prova de-
monstrou que existiram comentários so-
bre o ventilado ‘caso amoroso’, mas não 
há prova de culpa da reclamada sobre 
boato algum, seja de agressão, seja de 
romance. Aliás, a testemunha ouvida pela 
reclamada declarou que ‘efetivamente 
não sabe se ele existiu’.

Portanto, é dos boatos por um lado e 
outro que se evidencia uma contradição, 
ao admitir que o mesmo agressor era 
seu protetor, com quem teve suposto 
caso amoroso.

Intuo, pois, que é a situação de tí-
pica zona cinzenta, na qual nada resta  
de consistente.

Sendo assim, cabe lembrar que a con-
denação reparar dano moral importa em 
imputar a alguém a grave responsabilidade 
de causador e/ou responsável por tão feio 
dano. Razões pelas quais mantenho a sen-
tença, que julgou improcedente o pedido’. 
Recurso desprovido” (p. 865-868).

No caso, o juízo a quo, apoiado nas 
provas produzidas nos autos, destacou 
que, “no alegado assédio moral, a prova 
evidenciou-se frágil. Houve a informação 
de que o agressor insinuava-se à recla-
mante, ‘piscando para ela ou jogando-
lhe beijos’. Mas há informação, rumor de 
mesmo quilate, de que a reclamante tinha 
caso amoroso com o alegado assediador, 
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Ementário
ADMINISTRATIVO

Edificação irregular. Demolição. Poder de 
polícia. Ato administrativo. Presunção de 
legitimidade e de legalidade. 
Apelação nº 20130110247035APC (0001289-
88.2013.8.07.0018) 
TJDFT - 6ª Turma Cível
Rel. Des. José Divino
Data do julgamento: 18/3/2015
Votação: unânime
Direito Administrativo - Edificação irre-
gular - Demolição - Poder de polícia - Ato 
administrativo - Presunção de legitimidade  
e legalidade.
I - Não há irregularidade na atuação da Ad-
ministração Pública que, no exercício do 
poder de polícia, coíbe a construção de 
edificações em desacordo com as normas 
legais. II - O ato administrativo goza da pre-
sunção de legitimidade e legalidade, a qual 
somente pode ser afastada mediante prova 
inequívoca em sentido contrário. III - Negou- 
-se provimento ao recurso.

CONSUMIDOR

Interrupção do fornecimento de água a con-
dômino inadimplente. Medida de cobrança 
que viola garantias constitucionais e boa-fé 
objetiva.  Deferimento da tutela de urgência 
para restabelecer-se o fornecimento. 
Agravo de Instrumento nº 2118802-98.2015. 
8.26.0000-São Paulo-SP

TJSP - 25ª Câmara de Direito Privado 
Rel. Des. Hugo Crepaldi
Data do julgamento: 23/7/2015
Votação: unânime
Agravo de instrumento - Ação de obriga-
ção de fazer - Tutela antecipada.
Reestabelecimento do fornecimento de 
água, interrompido pelo ente condominial 
em função do inadimplemento de presta-
ções mensais. Abusividade da conduta devi-
damente demonstrada. Interrupção de ser-
viço essencial que só é possível em situações 
excepcionais, devidamente previstas em lei, 
devendo ser perpetrada pela autarquia ou 
concessionária responsável, e não por ente 
particular. Medida de cobrança que viola 
garantias constitucionais, bem como os 
ditames da boa-fé objetiva. Risco de dano 
irreparável advindo da própria essencialida-
de do serviço para a saúde dos habitantes 
do imóvel. Preenchimento dos requisitos 
impostos pela lei processual. Deferimento 
da tutela de urgência, para determinar que 
o condomínio agravado reestabeleça o for-
necimento de água na unidade condominial 
habitada pela requerente. Consignação judi-
cial das prestações locatícias. Descabimen-
to. Elementos carreados ao feito que ainda 
não permitem aferir com segurança os ter-
mos do negócio celebrado entre as partes. 
Recurso parcialmente provido.

PROCESSO CIVIL

Sentença ilíquida proferida contra o INSS. 
Reexame necessário. Obrigatoriedade. Plei-
to concedido administrativamente no curso 
da instrução processual. Extinção sem julga-
mento de mérito por perda superveniente 
de interesse processual. Sucumbência a car-
go da autarquia. Princípio da causalidade.  
Reexame Necessário nº 0060430-69.2011.8. 
26.0506-Ribeirão Preto-SP 
TJSP - 17ª Câmara de Direito Público
Rel. Des. Afonso Faro Jr.
Data do julgamento: 25/8/2015
Votação: unânime
Processual Civil - Sentença ilíquida profe-
rida contra o INSS - Reexame necessário - 
Obrigatoriedade.
Leitura do art. 475, inciso I e § 2º, do CPC, à 
luz do entendimento assentado na Súmu-
la nº 490 do STJ e na Súmula nº 423 do STF. 
Processual Civil - Ação acidentária - Pe-
dido para concessão de aposentadoria 
por invalidez - Pleito deferido adminis-
trativamente pelo INSS no curso da ins-
trução processual.
Extinção do processo por perda super-
veniente do interesse processual, nos 
termos do art. 267, inciso VI, do Código 
de Processo Civil. Incidência do princípio 
da causalidade, para imputar, ao INSS, o 
pagamento das despesas processuais e 
honorários advocatícios. Precedentes. Re-
exame necessário provido.

dizendo a prova que por isso a reclamante 
era conhecida como ‘P. Blindada’, por ser 
protegida dele”, concluindo que “a prova 
demonstrou que existiram comentários 
sobre o ventilado ‘caso amoroso’, mas 
não há prova de culpa da reclamada sobre 
boato algum, seja de agressão, seja de ro-
mance” (p. 867).

Assim, diante das conclusões a que che-
gou o Regional, não há falar em violação do 

art. 5º, incisos V e X, da Constituição Federal.
Com efeito, a instância ordinária é so-

berana na apreciação das provas produzi-
das nos autos, que objetivam conduzir o 
magistrado à verdade dos fatos alegados 
pelas partes. Se o Regional de origem, so-
pesando o poder de convencimento das 
provas apresentadas pelas partes, con-
cluiu que não ficou demonstrada a exis-
tência de assédio sexual, é incabível qual-

quer modificação da decisão recorrida em 
função das alegações feitas pela autora 
em seu recurso de revista.

Ressalta-se que, para se decidir de for-
ma diversa da do Regional, como pretende 
a reclamante, seria necessário o revolvimen-
to do quadro fático-probatório, incidindo, 
no caso, o óbice da Súmula nº 126 do TST.

Pelo exposto, nego provimento ao 
agravo de instrumento.

Jurisprudência
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Correição e Inspeção

15ª Região da Justiça do Trabalho terá novo horário de atendimento

Ato ou fato de terceiro - Consulta - 
Não conhecimento - Responsabilidade 
civil e criminal - Consulta - Não conheci-
mento - Responsabilidade disciplinar de 
advogado mandatário juntamente com 
outro colega por ato do colega - Res-
ponsabilidade restrita à conduta (ativa 
ou omissiva) do consulente - Orienta-
ção relativa à questão consultada. Nos 
termos da Resolução nº 7/1995, desta 
Turma Deontológica, não se conhece de 
“consultas ou pedidos de orientação so-
bre atos, fatos, ou conduta relativos ou 
envolventes de terceiros”. Dúvidas so-
bre Direito Civil, Criminal ou de qualquer 

outro ramo não podem ser conhecidas 
por esta Turma. Nos termos do art. 49 
do Código de Ética e Disciplina da OAB 
a competência da Turma Deontológica 
é responder, em tese, questões sobre 
ética profissional que lhe sejam encami-
nhadas. Esta Turma não tem, portanto, 
competência para analisar questões de 
Direito, de competência específica do 
Poder Judiciário. A responsabilidade 
ética do advogado no exercício de sua 
profissão só existirá se houver alguma 
conduta sua (ativa ou omissiva), com 
falha ética. O advogado que tomar co-
nhecimento de que seu colega, sendo 

ambos patronos do mesmo cliente no 
mesmo processo, levantou depósito 
judicial sem o repassar ao cliente, deve 
alertar o colega para que faça imedia-
tamente o repasse devido. Se isto não 
ocorrer deve notificar o cliente do le-
vantamento feito para que este possa 
exigir do outro advogado a devida pres-
tação de contas. Evitará, com isto, ser 
responsabilizado eticamente por omis-
são (Processo nº E-4.465/2015 - v.u., em 
2/2/2015, parecer e ementa do Rel. Dr. 

Zanon de Paula Barros).

Fonte: www.oabsp.org.br, Tribunal de Ética, 581ª 
Sessão, de 12/2/2015. 

Ética Profissional

Data Órgão
Dia 15/2 Vara do Trabalho de Hortolândia
De 15 a 19/2 7ª Vara Federal Previdenciária de São Paulo

Dia 16/2
49ª, 50ª, 51ª e 54ª Varas do Trabalho de São Paulo
Fórum Trabalhista de Americana

Dia 17/2 59ª Vara do Trabalho de São Paulo

A título de redução das despesas com 
o consumo, principalmente de energia 
elétrica, água, esgoto e telefonia, e devi-
do aos constantes aumentos das tarifas 
de consumo de kW/h a partir das 18 h, 
a Presidência e a Corregedoria Regional 
do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª 
Região, por meio da Portaria GP/CR nº 3, 
de 14 de janeiro, determinaram, em ca-
ráter excepcional, a alteração do horário 
de funcionamento de todas as unidades 

de 1ª e 2ª instâncias da 15ª Região que, a 
partir do dia 15 do mês corrente, passa a 
ser das 9h30 às 17h30, até ulterior deli-
beração.

O público será atendido entre as 11 h 
e 17 h.

Com a devida adaptação do horário 
das sessões ordinárias e extraordinárias 
por parte das Secretarias das Turmas e da 
Seção Especializada, a nova norma reco-
menda às Varas do Trabalho que tenham 

audiências agendadas para horário diver-
so do previsto na nova portaria que rema-
nejem as respectivas pautas, adaptando-
as ao novo horário

O sistema central e os aparelhos indivi-
duais de ar condicionado serão desligados 
às 17h45 e a iluminação às 18 h, sendo que 
agentes de segurança judiciária e vigilan-
tes estão autorizados a procederem ao 
esvaziamento dos prédios, impreterivel-
mente, até as 18 h. 

Data Órgão
Dia 17/2 Vara do Trabalho de Indaiatuba

Dia 18/2
2º Ofício do Juizado Especial Cível Central de São Paulo
1ª Vara do Trabalho de Caieiras
1ª e 2ª Varas do Trabalho de Franco da Rocha
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Programação Cultural – 22 de fevereiro a 15 de março de 2016

Programa completo dos cursos e inscrições no site: www.aasp.org.br . 
Tel.: (11) 3291 9200 – 0800 777 5656 – E-mail: cursos@aasp.org.br – Horário de atendimento: das 8 às 20 h.

Acompanhe os cursos também pelo Twitter e pelo Facebook da AASP.

NOVAS TESES DE ALIMENTOS: FIXAÇÃO, 
EXECUÇÃO E REVISÃO 

exposição
Douglas Phillips Freitas

DATA
22 e 23 de fevereiro - 19 h
Modalidades: presencial e internet.
INSCRIÇÕES
Presencial
R$ 92,00	 R$ 108,00	 R$ 184,00
associados e assinantes	 estudantes	 não associados

Internet
R$ 108,00	 R$ 128,00	 R$ 216,00
associados e assinantes	 estudantes	 não associados

PARTILHA E SUCESSÃO DAS COTAS 
EMPRESARIAIS 

exposição
Douglas Phillips Freitas

DATA
23 e 24 de fevereiro - 10 h
Modalidades: presencial, telepresencial e 
internet.
INSCRIÇÕES
Presencial
R$ 92,00	 R$ 108,00	 R$ 184,00
associados e assinantes	 estudantes	 não associados

Internet
R$ 108,00	 R$ 128,00	 R$ 216,00
associados e assinantes	 estudantes	 não associados

PRIMEIRO ENCONTRO AASP/IBDP 
DE PROCESSO CIVIL: O NOVO CPC 
BRASILEIRO. HOMENAGEM À  
MEMÓRIA DO MINISTRO ATHOS 
GUSMÃO CARNEIRO 

PROMOÇÃo
Associação dos Advogados de São Paulo 
(AASP)
Instituto Brasileiro de Direito Processual 
(IBDP)

coordenação
Paulo Henrique dos Santos Lucon
Petrônio Calmon Filho
Ricardo de Carvalho Aprigliano

corpo docente
Vide programação completa no site.

DATA
25 e 26 de fevereiro - 9 h
Modalidades: presencial e internet.

INSCRIÇÕES
Presencial
R$ 350,00	 R$ 420,00	 R$ 700,00
associados e assinantes	 estudantes	 não associados

Internet
R$ 420,00	 R$ 500,00	 R$ 850,00
associados e assinantes	 estudantes	 não associados

O NOVO CPC E AS MODIFICAÇÕES 
OCORRIDAS DURANTE A VACATIO LEGIS: 
AVANÇO OU RETROCESSO? 

exposição
Cassio Scarpinella Bueno

DATA
29 de fevereiro - 19 h
Modalidades: presencial, telepresencial e 
internet.
INSCRIÇÕES
Presencial
R$ 46,00	 R$ 54,00	 R$ 92,00
associados e assinantes	 estudantes	 não associados

Internet
R$ 54,00	 R$ 64,00	 R$ 108,00
associados e assinantes	 estudantes	 não associados

PETIÇÃO INICIAL E DEFESAS DO RÉU  
NO NOVO CPC 

coordenação
Denis Donoso

corpo docente
Aleksander Mendes Zakimi
Denis Donoso 

DATA
29 de fevereiro e 2 de março - 19 h
Modalidades: presencial e internet.
INSCRIÇÕES
Presencial
R$ 92,00	 R$ 108,00	 R$ 184,00
associados e assinantes	 estudantes	 não associados

Internet
R$ 108,00	 R$ 128,00	 R$ 216,00
associados e assinantes	 estudantes	 não associados

AUDIÊNCIA TRABALHISTA 

exposição
Gerson Shiguemori

DATA
1º e 2 de março - 19 h
Modalidades: presencial, telepresencial e 
internet.

INSCRIÇÕES
Presencial
R$ 92,00	 R$ 108,00	 R$ 184,00
associados e assinantes	 estudantes	 não associados

Internet
R$ 108,00	 R$ 128,00	 R$ 216,00
associados e assinantes	 estudantes	 não associados

O NOVO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL 
coordenação
Ricardo de Carvalho Aprigliano
corpo docente
André Felipe Gomma de Azevedo 
Antonio Carlos Marcato
Clito Fornaciari Jr.
Fernão Borba Franco 
José Carlos Baptista Puoli
Marcelo José Magalhães Bonicio 
Rogéria Dotti
Ronaldo Vasconcelos
William Santos Ferreira
DATA
7, 8, 9, 14 e 15 de março - 19 h
Modalidades: presencial, telepresencial e 
internet.
INSCRIÇÕES
Presencial
R$ 180,00	 R$ 220,00	 R$ 360,00
associados e assinantes	 estudantes	 não associados

Internet
R$ 220,00	 R$ 270,00	 R$ 440,00
associados e assinantes	 estudantes	 não associados

O PROCESSO DE CONHECIMENTO  
NO NOVO CPC 
coordenação
Luís Eduardo Simardi Fernandes
corpo docente
André Pagani de Souza
Claudio Cintra Zarif
Luís Eduardo Simardi Fernandes
Renato Montans de Sá
DATA
7 a 10 de março - 10 h
Modalidades: presencial, telepresencial e 
internet.
INSCRIÇÕES
Presencial
R$ 144,00	 R$ 176,00	 R$ 288,00
associados e assinantes	 estudantes	 não associados

Internet
R$ 176,00	 R$ 216,00	 R$ 352,00
associados e assinantes	 estudantes	 não associados
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www.insper.edu.br/pos-graduacao/direito
(11) 4504-2400, candidato@insper.edu.br

Inscreva-se
para as turmas de 2016 

LL.M. — Master of Laws
Direito Societário (Turmas regulares e aos finais de semana)
Direito dos Mercados Financeiro e de Capitais
Direito dos Contratos
Direito Tributário (Turmas regulares e aos finais de semana)

LL.C. em Direito Empresarial

Seja mais eficiente
para o seu cliente.
Pós-Graduação lato sensu em Direito 

C

M

Y

CM

MY

CY

CMY

K

EXPOSIÇÃo
Denis Donoso

OBJETIVo
Analisar os aspectos teóricos e prá-
ticos do dano moral, revisando con-
ceitos materiais e desenvolvendo os 
mais relevantes aspectos do assunto 
no âmbito processual, desde a fase 
postulatória (petição inicial e defe-
sas), passando pela fase recursal e 
culminando na fase satisfativa (cum-
primento de sentença). As exposi-
ções serão didáticas e diretas, com 
exemplos e dicas de elaboração das 
peças processuais.

PROGRAMA
- Revisão material sobre responsabili-
dade civil e dano moral.
- Aspectos processuais.
- Petição inicial.
- Defesas. 
- Provas. 
- Recursos. 
- Cumprimento de sentença. 
- Aspectos polêmicos.

DATA
24 de fevereiro - 19 h

modalidaDeS
Presencial, telepresencial e internet.

INSCRIÇÕES
Presencial
R$ 46,00 - associados e assinantes
R$ 54,00 - estudantes
R$ 92,00 - não associados
Internet
R$ 54,00 - associados e assinantes
R$ 64,00 - estudantes
R$ 108,00 - não associados

DANO MORAL: PROJEÇÃO PROCESSUAL 

Destaque
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Salário Mínimo Federal - R$ 880,00 - desde 1º/1/2016             
Decreto nº 8.618/2015

Salário Mínimo Estadual/São Paulo - desde 1º/1/2015 
Lei Estadual nº 15.624/2014

1) R$ 905,00*        2) R$ 920,00*        

(*) Os pisos salariais mensais supramencionados são indicados conforme 
as diferentes profissões e não se aplicam aos trabalhadores que 
tenham outros pisos definidos em lei federal, convenção ou acordo 
coletivo de trabalho, bem como aos servidores públicos estaduais e 
municipais, bem como aos contratos de aprendizagem regidos pela 
Lei Federal nº 10.097/2000.

Contribuição Previdenciária - Tabela de contribuição dos segurados - 
Portaria Interministerial nº 1/2016 - desde 1º/1/2016

Contribuintes individuais e facultativos

Salário-base (R$)       Alíquota (%)        Contribuição (R$) 
880,00                      11,00                96,80

de 880,00 a 5.189,82   20,00                de 176,00 a 1.037,96

Empregados, empregados domésticos e trabalhadores avulsos

Salário de Contribuição	              Alíquota para fins de
	                                                  recolhimento ao INSS* 

até R$ 1.556,94	 8%     

de R$ 1.556,95 a R$ 2.594,92	 9%

de R$ 2.594,93 a R$ 5.189,82	 11%

(*) Empregador doméstico: recolhimento da alíquota de 8% e de 8% a 11% a 
cargo do segurado empregado doméstico (Lei Complementar nº 150/2015). 

Salário-Família - Remuneração Mensal - desde 1º/1/2016 
Portaria Interministerial nº 1/2016

até R$ 806,80	 R$ 41,37

de R$ 806,80 até R$ 1.212,64	 R$ 29,16

Aluguel - 
reajuste anual Indicador                    Fator* 

Reajuste em
fevereiro/2016

IGP-DI/FGV                      -

IGP-M/FGV                  1,1095

INPC/IBGE                       -

IPC/FIPE                          -

(*) Multiplicar pelo aluguel anterior.

Para obter outras informações sobre recolhimento de 
despesas e custas processuais do preparo recursal, acesse 
o Guia de Custas Judiciais no site da AASP.

Imposto de Renda: a partir do mês de abril do ano-calendário de 2015 - 
Lei nº 13.149/2015
Tabela Progressiva Mensal

Base de cálculo (R$)	 Alíquota (%)	   Parc. deduzir (R$)

até 1.903,98	 -	   -

de 1.903,99 até 2.826,65	 7,5	 142,80

de 2.826,66 até 3.751,05	 15	 354,80

de 3.751,06 até 4.664,68	 22,5	 636,13	

acima de 4.664,68	 27,5	 869,36
Deduções:
a) R$ 189,59 por dependente; b) pensão alimentar integral; c) R$ 1.903,98 
para aposentados, pensionistas e transferidos para a reserva remunerada 
que tenham 65 anos de idade ou mais; d) contribuição à Previdência Social; 
e) R$ 3.561,50 por despesas com instrução do contribuinte e de seus 
dependentes (Lei nº 9.250/1995).

Mandato Judicial - a partir de 1º/2/2015                                  R$ 18,10
Código 304-9 - Guia Dare
Lei Estadual nº 10.394/1970, alterada pela Lei nº 216/1974, art. 48, e 
Lei Estadual no 15.624/2014

dezembro janeiro fevereiro

Taxa Selic 1,16% 1,06% -

TR 0,2250% 0,1320% 0,0957%

INPC 0,90% 1,51% -

IGP-M 0,49% 1,14% -

IPCA 0,96% 1,27% -

TBF 1,0669% 0,9831% 0,9265%

UFM (anual) R$ 129,60 R$ 142,08 R$ 143,44

Ufesp (anual) R$ 21,25 R$ 23,55 R$ 23,55

UPC (trimestral)            R$ 22,83 R$ 22,95 R$ 22,95
SDA (Sistema da Dívida 
Ativa) - Municipal      2,9512 2,9811 3,0097

Poupança 0,7261% 0,6327% 0,5962%

Ufir Extinta pela MP nº 1.973-67, de 26/10/2000
  janeiro a dezembro/2000	  R$ 1,0641

Seguro-Desemprego - desde 11/1/2016
Informação obtida no site do Ministério do Trabalho e Emprego

Calculado com base no salário médio dos últimos três meses trabalhados  
e aplicado de acordo com a tabela abaixo:	

Faixa do salário médio Valor da parcela

até R$ 1.360,70 Multiplica-se o salário médio por 0,8 (80%).

de R$ 1.360,71 até 
R$ 2.268,05

O que exceder a R$ 1.360,70 multiplica-se 
por 0,5 (50%) e soma-se a R$ 1.088,56.

Acima de  
R$ 2.268,05

O valor da parcela será de R$ 1.542,24 
invariavelmente.


